
M.
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL OEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORtA DEJUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Ofício Circular Conjunto n.° 012/2016 - CG/CJRMB Belém, 28 de novembro de 2016.

Assunto: OBSERVAÇÃO DO PROVIMENTO CONJUNTO N.° 002/2015-
CJRMB/CJCI.

Senhores Diretores (as) de Secretaria,

Cumprimentando-o(a), considerando os termos do

Provimento Conjunto n° 002/2015-CJRMB/CJCI, que dispõe sobre as normas

gerais atinentes às centrais de mandados e dá outras providências,

DETERMINAMOS observância Integral do normativo citado, em especial o art.

8°, no qual consta vedação de entrega de mandados judiciais diretamente ao

Oficial de Justiça.

Atenciosamente,

L

Desembargaddrâ^Dlrac^ NGnes Alves
Corregedora de Justiça da Região'Metropolitana de Belém

Desembargadora lUlai^ doCéb^Matlel Coutínho
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Destinatários; Diretores de Secretaria Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

(crc).
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